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2777266‐ C3/ 2020‐04740/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08495054620208152001 

  

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DO ERRO MATERIAL 

Sem adentrar ao mérito da decisão, o seguinte: 

‘’...Pois bem. O autor ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do 
seguro obrigatório – DPVAT, em virtude de ter sido vítima de uma colisão ocorrida no 
dia 25.12.2017.  Para  tanto,  fundamentou  seu  requerimento  no  fato  de  ter  sofrido 
uma  grave  lesão  que  a  resultou  na  debilidade  moderada.  Ao  solicitar, 
administrativamente,  o  pagamento  do  seguro  contratado,  recebeu  apenas  a 
importância  de  R$  843,75  (oitocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  setenta  e  cinco 
centavos). Pugna pela complementação da indenização...’’ 

Ocorre a d. decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível que na 
verdade  pretendia  o  julgador,  tendo  em  vista  que  constou  como marco  inicial  para  a  contagem da  correção 
monetária a data de 25/12/2017, quando na verdade o sinistro ocorreu em 20/12/2019. 

Ademais o valor do pagamento administrativo foi de r$ 3.375,00 e não de r$ 843,75. 

Assim,  data  vênia,  esta  parte  da  decisão,  nestes  termos,  restou  conflitante  com  a  cadeia  de  raciocínio 
expressada,  fazendo  crer  que  apenas  por  falha material  constou  data  equivocada,  ensejando,  portanto,  que 
possam ser admitidos como pertinentes e oportunos os presentes embargos de declaração. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

Verifica se ainda omissão na r. sentença em relação a irregularidade na procuração alegada na defesa. 

É  cediço  que  nas  procurações  em  que  o  outorgante  é  analfabeto  não  comporta  a  outorga  via  instrumento 

particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

 
1
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito.  Impertinente a  inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de  serviços de distribuição por ato  ilícito praticado por 

empregado,  serviçais  ou  prepostos  do  agente,  diante  da  ausência  de  solidariedade  prevista  em  lei  ou  no  contrato.  Ação.  Analfabeto.  Procuração. 
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Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal2. 

Assim,  requer  a  Vossa  Excelência  se  digne  intimar  a  parte  autora  para  sanar  o  vício  contido  no  instrumento 

procuratório. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 5 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

 
Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486‐0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 
processual, anote‐se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

2
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de  inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor‐apelante que apresenta procuração sem assinatura,  tendo  lançado mera  impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil  e  366 do Código de Processo Civil.  Inércia  injustificada após  concessão de prazo para a  regularização.Atos processuais  inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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